LEI Nº2448 DE 17 DE SETEMBRO DE 2003.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO EM FUNÇÃO DA ADESÃO DO MUNICÍPIO AO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF – SAÚDE BUCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse público, decorrente da adesão do Município ao Programa de Saúde da Família – PSF – Equipe Saúde Bucal, servidores em quantidade, funções, carga horária semanal e vencimento mensal a seguir discriminados:

QUANTIDADE
FUNÇÃO
CARGA HORÁRIA SEMANAL
VENCIMENTO MENSAL

01
Cirurgião Dentista
40 (quarenta) horas
R$ 2.300,00

01
ACD – Auxiliar de Consultório Dentário
40 (quarenta) horas
R$ 300,00

Art. 2º As contratações de que trata o artigo anterior, serão firmadas a contar do dia 22 de setembro de 2003, pelo prazo de até 12 (doze) meses.


Art. 3º Os contratos de que trata o artigo 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurado  aos contratados os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Municipais.


Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), com a seguinte classificação e codificação:

08 – Secretaria Municipal da Saúde, Saneamento e Assistência Social.

02 – Programas Específicos da Saúde.

08.02.10.302.0034.2031 – PSF – Saúde Bucal

3.1.90.04.03.00 – Contratação Temporária de Profissionais de Saúde com recursos da União......................................................................................................R$ 2.600,00

3.1.90.04.03.00 – Contratação Temporária de Profissionais da Saúde com recursos do Estado....................................................................................................R$ 1.000,00

3.1.90.04.03.00 – Contratação Temporária de Profissionais da Saúde com recursos próprios.......................................................................................................R$ 3.400,00
TOTAL........................................................................................................R$ 7.000,00


Art. 5º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:


a) Transferência da União do Programa Saúde Bucal....................R$ 2.600,00


b) Transferência do Estado do Programa Saúde Bucal...................R$ 1.000,00


c) Maior arrecadação de recursos próprios que vier ocorrer no presente exercício......................................................................................................R$ 3.400,00
TOTAL........................................................................................................R$ 7.000,00


Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de setembro de 2003.

Registre-se e Publique-se:

CLÉRIO MATHIAS SOST




       VOLNEI GARCIA DE LIMA





     Prefeito Municipal

